
Câmara Municip. al de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160 - Santa Rosa de Viterbo - SP - CEP 14.270-000 - Fone/Fax (16) 3954-1666 - e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA, REDAÇÃO E 
LEGISLAÇÃO. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° O /â1 

No dia  ç 3  O3  , às  loa,  horas, na sede da Câmara 
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, n° 160, nesta, na presença dos 
membros da Comissão Permanente de JUSTIÇA, REDAÇÃO E 
LEGISLAÇÃO, infra-assinados, foram iniciados os trabalhos de análise do 
referido Projeto de Lei Complementar. 
Após minuciosa análise da referida proposição, os Vereadores manifestam-
se pela (legalidade ou ilegalidade), do Projeto de Lei em epígrafe, 
conforme manifestação escrita e fundamentada pelo Relator, em anexo. 
Nada mais havendo : ser tratado, dá-se por encerrado os trabalhos e após a 
leitura e aprov.,: o 4a presente ata, esta vai assinada. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Manifestação do(a) Relator(a) da COMISSÃO PERMANENTE DE 
JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO, da Câmara Municipal de Santa 
Rosa de Viterbo/S.P., sobre o Projeto de Lei Complementar n° 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURIDADE SOCIAL, 
SAÚDE, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°  p (9  

No dia  31 / 43  / , às  4 )- 30 horas, na sede da Câmara 
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, n° 160, nesta, na presença dos 
membros da Comissão Permanente de SEGURIDADE SOCIAL, SAÚDE, 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, infra-assinados, foram 
iniciados os trabalhos de análise do referido Projeto de Lei. Após 
minuciosa análise da referida proposição, os Vereadores manifestam-se 
pela (aprovação ou rejeição ou tramitação), do Projeto de Lei 
Complementar em epígrafe, conforme manifestação escrita e fundamentada 
pelo Relator, em anexo. Nada mais havendo a ser tratado, dá-se por 
encerrado os trabal os e após a leitura e aprovação da presente ata, esta vai 
assinada. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Manifestação do(a) Relator(a) da COMISSÃO PERMANENTE DE 
SEGURIDADE SOCIAL, SAÚDE, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/S.P., sobre o 
Projeto de Lei Complementar n. 06/21, de autoria do Executivo Municipal 

Após análise e verificação do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 06/21 — de 19 
de março de 2021, de autoria do Executivo Municipal, que "DISPÕE SOBRE 
ADEQUAÇÃO DO PISO SALARIAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DO QUADRO DE PESSOAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS"; a COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURIDADE SOCIAL, 
SAÚDE, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL da Câmara Municipal de Santa 
Rosa de Viterbo, junto aos demais membros opina pela tramitação do presente projeto. 

Sala das Sessões, 05 de abril de 2021. 

Assinatura Relator(a)  eL 9.
Roseli das das Gr as Guidelli



Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160- Santa Rosa de Viterbo - SP - CEP 14.270-000 - Fone/Fax (16) 3954-1666 - e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 0(Q / 

No dia  â 3 / (.) 3  / , às  10 :30  horas, na sede da Câmara 
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, n° 160, nesta, na presença dos 
membros da Comissão Permanente de FINANÇAS, ORÇAMENTO, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, infra-assinados, foram iniciados os 
trabalhos de análise do referido Projeto de Lei. Após minuciosa análise da 
referida proposição, os Vereadores manifestam-se pela (aprovação ou 
rejeição ou tramitação), do Projeto de Lei Complementar em epígrafe, 
conforme manifestação escrita e fundamentada pelo Relator, em anexo. 
Nada mais havendo a ser tratado, dá-se por encerrado os trabalhos e após a 
leitura e aprovação da present ta, esta vai assinada. 
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(Pres nte) 
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MÁRIO MARCO BARBOSA TITARELLI (  , -1-7A e jíç  ) 
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(Membro) 

A Comissão opina pela tfr/-1 cA  por 
0V/1-k/À mit oici de votos (unanimidade / maioria). 



Câmara Municip. al de Santa Rosa de Viterbo 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Manifestação do(a) Relator(a) da COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, da 
Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/S.P., sobre o PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR N°  / ã  , de autoria do Executivo 
Municipal. J.) E 17193i â 1
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Sala das Sessões,  O 5".  ,de  AS 1'1,  de  1  . 

Assinatura Relator(a)  -n M a  L.


